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Com a proposta de elaborar a 
“Carta de Foz do Iguaçu” ao 
final do 1º Congresso Nacio-

nal de Desembargadores e já pen-
sando no segundo encontro, o Pre-
sidente da Associação Nacional de 
Desembargadores-ANDES, Desem-
bargador Fabio Dutra, fala sobre o 
projeto desse primeiro grande even-
to realizado na sua gestão, iniciada 
em novembro de 2024.

Como surgiu a ideia de realizar 
o 1º Congresso Nacional de De-
sembargadores? 
Des. Fabio Dutra – Um congresso é 
um tempo para alinhar ideias, fortale-
cer vínculos, discutir propostas e con-
solidar posições. Em uma reunião da 
Diretoria da Associação, o colega Des. 
José Laurindo, do Paraná, lançou o de-
safio e nós aceitamos a tarefa de con-
duzir o processo, acatando a sugestão 
de fazer esse primeiro encontro em Foz 
do Iguaçu! 

Qual o tema central do evento e 
como foram desenvolvidos os sub-
temas?
Des. Fabio Dutra – O encontro tem 
múltiplos focos, mas, a ideia central é 
a de propiciar a discussão sobre direi-
tos, interesses e prerrogativas dos De-

sembargadores. Os subtemas estão su-
bordinados a esses e aos interesses dos 
nossos patrocinadores. Trata-se de um 
esforço conjunto.

Qual o objetivo do Congresso? 
Des. Fabio Dutra – Além da ideia pri-
mária acima declinada, o Congresso 
busca favorecer a confraternização dos 
Magistrados de segundo grau, a sua se-
gurança, a aproximação com outros pro-
fissionais da área jurídica, a atualização 
acadêmica e o aproveitamento do poten-
cial turístico da região em que o evento 
acontecerá. Pretendemos ampliar nossos 
conhecimentos de temas da área da saú-
de, debater problemas ligados ao trans-
porte de combustíveis e aos crimes rela-
cionados à derivação clandestina, além 
de outros instrumentos que estimulam o 
desenvolvimento econômico.
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A comissão organizadora foi con-
vocada por Vossa Excelência? E 
que novas contribuições trouxe 
para a ideia inicial da realização? 
Des. Fabio Dutra – A Diretoria da 
Andes se reúne semanalmente e nela 
se produz uma brain storm de seus 
integrantes. E as melhores ideias são 
aproveitadas em projetos que são dis-
tribuídos aos diretores e associados que 
têm habilidades específicas para con-
cretizar o conteúdo das proposições!

Poderia nos contar de que forma 
foram selecionados os nomes de 
palestrantes, mediadores e presi-
dentes de painéis? 
Des. Fabio Dutra – A Magistratura 
brasileira possui especialistas em todos 
os assuntos jurídicos, muitos dos quais 
são professores universitários, bastan-
do que se acene a necessidade deles. 
Em nossos encontros foram indicados 
esses especialistas, muitos com deze-
nas de conferências e palestras realiza-
das em seus currículos, além de livros 
e artigos publicados.

Qual a importância de reunir 
pela primeira vez os Magistrados 
de 2º grau de jurisdição no atual 
cenário do Judiciário nacional?
Des. Fabio Dutra – Os Desembarga-
dores ordinariamente se reúnem em 
encontros de instituições congêneres 
e nesses eventos são debatidos temas 
que interessam a todos os segmentos 
da Magistratura e não apenas aos Ma-
gistrados de segundo grau! Num con-
gresso específico os desembargadores 
procurarão trabalhar assuntos que lhes 
são inerentes e questões que direta-
mente lhes afligem.  A ANDES hoje é 
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uma instituição que se aproxima dos 20 
anos de fundação e está madura para 
fazer esse primeiro encontro, que será 
um marco na sua exitosa trajetória.

Existe a proposta de elaborar um 
documento com a conclusão das 
discussões e a quem será dirigido?
Des. Fabio Dutra – A partir do co-
nhecimento das aspirações dos Magis-
trados de 2º grau, reunidos ao término 
do Congresso, será lançada a Carta de 
Foz do Iguaçu para reafirmar a dispo-
sição dos Desembargadores brasileiros 
de contribuírem com o aprimoramen-
to da atividade-fim do Judiciário. Essa 
Carta será encaminhada à comunidade 
jurídica e aos Poderes da República que 
têm a atribuição para examiná-la e dar 
uma resposta aos seus subscritores!

Já há a intenção de realizar 
o 2º Congresso Nacional de De-
sembargadores? O que o senhor 
poderia adiantar sobre o assunto? 
Des. Fabio Dutra – Como conside-
ramos relevante a continuidade dos 
encontros, planejamos a realização de 
novas edições do congresso e os con-
gressistas estarão escolhendo o local 
em que será realizado o segundo en-
contro! 
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de armazenamento tradicional, composta por arrays de discos em operação contínua, 
representa um consumo energético significativo e crescente. Datacenters convencio-
nais estão entre os maiores consumidores de eletricidade globalmente, respondendo por 
aproximadamente 3% do consumo mundial (Masanet et al., 2020).

A solução Piql proporciona armazenamento sem consumo energético contínuo, pois o 
piqlFilm não requer energia para manter a integridade dos dados por centenas de anos, 
diferentemente de sistemas tradicionais que demandam energia 24/7. Além disso, elimina 
ciclos de migração, que normalmente implicam em duplicação temporária de infraestru-
tura e processos energeticamente intensivos. De acordo com Efoui-Hess (2019), a com-
pressão entre 75-97% dos dados resulta em menor necessidade de armazenamento ativo, 
reduzindo proporcionalmente o consumo de energia para manutenção desses sistemas.

Análises realizadas pela Universidade Chulalongkorn comparando o armazena-
mento em piqlFilm com métodos tradicionais por um período de 500 anos demons-
traram que o Potencial de Aquecimento Global (GWP) de hard drives é 38 vezes 
maior que o do piqlFilm, e que a solução de armazenamento sem migração torna-se 
“mais verde” que o armazenamento em disco após apenas 1,5 anos de operação (Sa-
bliński& Trujillo, 2021).

Os ciclos frequentes de substituição de hardware em sistemas tradicionais contribuem 
significativamente para o crescente problema de resíduos eletrônicos (e-waste). No Bra-
sil, a legislação sobre gestão de resíduos eletroeletrônicos (ABNT NBR 16156:2020) im-
põe responsabilidades crescentes sobre a destinação desses materiais (Forti et al., 2020). 
Como destacado pela European Commission (2023), hard drives contêm componentes 
que exigem tratamento como resíduos especiais, e a migração periódica a cada 3-5 anos 
multiplica a geração destes resíduos. A tecnologia piqlFilm, sendo fundamentalmente 
analógica e estável por séculos, elimina essa fonte contínua de resíduos eletrônicos, ali-
nhando-se a uma estratégia institucional de minimização do impacto ambiental.

A solução contribui diretamente para múltiplos Objetivos de Desenvolvimento Susten-
tável da ONU (United Nations, 2023): o ODS 9 (Indústria, Inovação e Infraestrutura), 
pelo estabelecimento de infraestrutura resiliente; o ODS 12 (Consumo e Produção Res-
ponsáveis), pela redução de geração de resíduos; e o ODS 13 (Ação contra a Mudança 
Global do Clima), pela redução significativa de emissões de CO2. Conforme Avgerinou et 
al. (2017), iniciativas de eficiência energética em datacenters são essenciais para reduzir 
a pegada de carbono associada ao armazenamento digital, e a solução Piql representa 
uma abordagem inovadora nesse sentido.

Critério Abordagem Convencional Abordagem Piql

Meio de Armazenamento Discos rígidos, SSDs, fitas 
magnéticas

Filme fotossensível de alta 
resolução

Dependência de Energia
Alta – exige energia constante 
para leitura

Nenhuma – leitura ótica offline

Longevidade dos Dados 5 a 10 anos (em média) Até 500 anos comprovados em 
testes laboratoriais
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Critério Abordagem Convencional Abordagem Piql

Resistência à 
Obsolescência

Baixa – formatos e mídias 
rapidamente superados

Alta – dados autoexplicativos e 
em formato aberto

Vulnerabilidade a 
Ciberataques

Alta – conectado em rede Nula – sistema offline e não 
hackeável

Requisitos de 
Manutenção

Manutenção constante de 
hardware e software

Quase nenhum – ambiente físico 
controlado apenas

Facilidade de 
Recuperação Judicial

Pode exigir softwares 
proprietários e conversões

Leitura direta com scanner 
comum e software livre

Volume de 
Armazenamento

Alta densidade, mas requer 
replicação constante

Menor densidade, porém com 
foco em preservação real

Custos de Longo Prazo Elevados com reposição de 
equipamentos

Reduzidos após implementação 
inicial

Conformidade 
Arquivística

Variável – depende da política 
institucional

Alta – atende requisitos de 
integridade e autenticidade

6. CONCLUSÕES

O modelo de preservação digital oferecido pela tecnologia Piql representa uma opor-
tunidade estratégica para o Judiciário brasileiro enfrentar seus desafios de preservação 
documental com uma abordagem inovadora, segura e sustentável.A experiência bem-su-
cedida do High Court de Madhya Pradesh demonstra a viabilidade e eficácia da solução 
em um contexto similar ao brasileiro.

A tecnologia atende aos princípios da cadeia de custódia digital exigida pelo CNJ e ao 
modelo OAIS (ISO 14721), assegurando a preservação e autenticidade necessárias para 
documentos com valor jurídico. Além disso, a Piql entrega todos os elementos necessários 
para garantir o acesso futuro às informações, independentemente da longevidade da em-
presa, incluindo a documentação completa do processo de codificação e decodificação.

Os benefícios da solução Piql vão além da preservação digital, contribuindo para a 
redução da pegada ambiental do Judiciário, a proteção contra ameaças cibernéticas 
cada vez mais sofisticadas, e a otimização de recursos em um cenário de restrições 
orçamentárias. Como ressaltado por Brigden (2020), a abordagem híbrida de armazena-
mento digital-analógico representa uma solução inovadora para o paradoxo da preserva-
ção digital contemporânea: garantir acesso contínuo a dados digitais em um contexto de 
rápidas mudanças tecnológicas.

Em um mundo onde a tecnologia evolui rapidamente, mas os princípios fundamentais 
da justiça permanecem constantes, a adoção de soluções de preservação digital robustas 
e perenes como a tecnologia Piql não representa apenas uma escolha tecnológica, mas 
um compromisso institucional com a preservação da memória jurídica, a segurança in-
formacional e a sustentabilidade ambiental do Poder Judiciário brasileiro.
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“...No que tange aos Tribunais de Justiça, 
observem ainda os parâmetros da Fede-
ração valendo lembrar que a forma fede-
rativa é um mecanismo de proteção da 
autonomia (privada e pública) dos cida-
dãos servindo à descentralização política. 
Para conter o poder e para aproximar do 
respectivo titular, o Povo (...). Por conse-
guinte, por força do princípio Federativo, 
afirma-se inafastável a autonomia dos Tri-
bunais de Justiça, no que se mostram ór-
gãos de cúpula do Poder Judiciário local” 
(Min. Marco Aurélio Melo, ADI, 4638)

ARTIGO

Guaraci de Campos Vianna 
Desembargador no Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 
titular na 6ª Câmara de Direito 
Privado. Doutor pela Faculdade 
Lomas Zamora/Argentina (2008). 
Mestre em Ciências Penais pela 
Universidade Cândido Mendes 
(2005). Professor e Coordenador: 
de Pós-graduação da Faculdade 
da Cidade (1999-2011); da Escola 
da Magistratura/RJ (Emerj). Possui 
livros publicados.

Adotado no Brasil desde 1891, o federalismo arraigou-se definitivamente na nossa tra-
dição constitucional. Consagrado como cláusula pétrea na Constituição da República de 
1988, o alcance, a dimensão e o significado do princípio federativo estão constantemente 
desafiando os operadores do direito, haja vista a prodigalidade de reformas constitucionais.

Não há dúvidas que o texto constitucional afirma o princípio federativo desde o artigo 
1º, caput da CF em vigor1.

Reconhece-se que a geografia brasileira impõe a descentralização. O federalismo é um 
dos pontos nucelares da política social e econômica, através do modelo de repartição de 
competências exclusivas e privativas de cada qual das entidades, além, claro, das compe-

1 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se 
em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:
I - a soberania;
II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
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tências concorrentes e comuns. 
Entretanto, a letra da lei Maior não resolve por si só, porque tem que impulsionar uma 

máquina complexa.
A propósito, Baracho, José Alfred de Oliveira (Teoria Geral do Federalismo, BH. FU-

MARC/VCMG, 1982, pag. 198), esclareceu:

“As preocupações sobre o Federalismo brasileiro não escondem 
certo desalento sobre sua evolução, principalmente quando le-
mos referências à sua tendência centralizadora ou mesmo sua 
decadência, apesar de conclusões que apontam a Federação no 
Brasil como imposição do Fato Social antes de seu reconheci-
mento político”.

O tema é denso, tormentoso, belo e comporta várias abordagens sobre diferentes as-
pectos. Mas o fato é que o princípio federativo tem sido desrespeitado inúmeras vezes de 
múltiplas e diferentes formas, muitas medidas acabam consolidadas, ao arrepio do texto 
constitucional comandando prejuízo aos entes federativos diversos da União.

Pode-se mencionar os aspectos da nova reforma tributária, concentrando os tributos 
em um entre federativo, causando danos ao orçamento dos Estados e Municípios.

Acresça-se também violações indiretas como desrespeito ao princípio da territoriali-
dade, ao se admitir que os cartórios extrajudiciais lavrem atos em um Estado Federativo 
diverso de onde há eficácia do ato, o que, inclusive, por vias transversas, causa uma eva-
são fiscal de um Estado para o outro. Tal prática deveria ser regulada respeitando o pacto 
federativo.

A ideia de pluralidades consorciada de ordens jurídicas com certa autonomia, segundo 
competências definidas na Carta Política Fundamental é reconhecida pelo STF, o que se 
extrai de diversos julgados como a ADI 640-MG (DJU de 11/04/92), ADI 123-SC (DJU 
03/02/92) e ADI 578-2-RS (DJU de 18/05/2001), dentre inúmeras outras mais recentes.

O Pacto Federativo impõe quatro ordens de descentralização: legislativa, administrati-
va, política e judiciária. 

O espaço e o foco desta despretensiosa abordagem não permitem maiores digressões, 
razão pela qual concentraremos o desenvolvimento (de forma superficial) do tema na 
ordem judiciária.

A justiça é serviço público essencial ao Estado Democrático de Direito e o Poder Judi-
ciário é quem executa esse serviço prioritariamente, através de um conjunto de órgãos 
que oferecem uma função, denominada de jurisdicional e que tem como órgão de cúpula 
o Supremo Tribunal Federal.

Muitos estudiosos projetam o fenômeno da intensificação da atividade do juiz como 
principal ícone da proclamação da Justiça e do Direito, mas parece claro que o tema me-
rece outras considerações.

A função jurisdicional, típica do Poder Judiciário, é exercida de acordo com uma or-
ganização que abrange princípios básicos que regulam a composição e o funcionamento 
dos órgãos estatais e das entidades de sociedade civil que compõem a justiça.

Destarte, temos então que a organização judiciária compreende:
1.	 A constituição, estrutura, atribuições e competência dos tribunais, bem como 

seus órgãos de direção e fiscalização;

2.	 Constituição, classificação, atribuições e competências dos magistrados que 
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integram o primeiro grau (juízes) e o segundo grau (desembargadores) e os 
tribunais superiores (ministros);

3.	 Organização e disciplina da carreira dos magistrados – inclusive após sua apo-
sentadoria;

4.	 Organização, classificação dos serviços auxiliares da justiça, incluindo cartórios 
e tabelionatos, peritos, administradores judiciais;

5.	 Elaboração de normas internas e/ou específicas para o funcionamento dos ór-
gãos jurisdicionais e extrajudiciais como regimentos internos, tabelas de custas 
judiciais e competência e funcionamento dos órgãos internos;

6.	 Inserem-se também neste contexto os órgãos jurisdicionais excepcionais, como 
o Senado Federal no exercício da competência jurisdicional constante do artigo 
52, I, II da CF/88, os órgãos julgadores de composição mista, como instituto em 
algumas constituições estatais e,

7.	 Finalmente podemos incluir neste rol a polícia judiciária, a delimitação da 
atuação jurisdicional nos presídios e instituições de internação de jovens em 
conflito com a lei, dentre muitas outras.

Pelo amplo pórtico que se posiciona a organização judiciária, é praticamente impos-
sível que se tenha uma estruturação vertical do funcionamento do Judiciário como um 
todo, sendo necessário se estabelecer o que está inserido no contexto nacional e o que 
se está necessariamente delimitado no âmbito regional, afinal o Brasil não é um Estado 
Unitário.

A Constituição Federal em vigor é a principal fonte normativa da organização judi-
ciária, e não é nosso propósito, aqui, dissecar todos os capítulos que tratam do Poder 
Judiciário.

Entretanto, a despeito da competência do STF (artigo 102 da CF), do STJ (artigo 103 
da CF) e do CNJ (artigo 103, b da CF), merece especial destaque o artigo 125, §1º da 
CF/88, que assim está redigido:

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os 
princípios estabelecidos nesta Constituição.

§ 1º A competência dos tribunais será definida na Constituição 
do Estado, sendo a lei de organização judiciária de iniciativa do 
Tribunal de Justiça.

Temos explícito neste dispositivo constitucional a federalização da Justiça Estadual. 
Somado a isso a autonomia financeira e administrativa deferida ao Poder Judiciário no 
artigo 99 da CF, in verbis: “Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia adminis-
trativa e financeira”.

Neste aspecto ressaltamos que a Federação brasileira se funda na diversidade regional 
e não na pretendida homogeneidade, impossível em um país de dimensões continentais.

A gestão orçamentária é um ponto sensível em virtude do princípio da responsabilida-
de fiscal e alguns princípios do Direito Tributário, como o da legalidade, da universalida-
de e da anualidade, além da proteção da lisura dos procedimentos através da tutela penal 
das ações ilícitas. 

Existem também diversos atos normativos do CNJ, que versam sobre a matéria finan-

| 30 |



ceira dos Tribunais, instituídos com base na competência constitucional prevista pela 
EC. 61/2009, que editou o artigo 103, b, no atual texto da Carta Magna.

Entre elas, destacamos a Resolução 102, de 2009 e duas alterações posteriores (como 
v.g. as introduzidas pela Resolução 151 de 2012), a Resolução 159 de 2012, a Resolução 
184 de 2013 e a Resolução 195 de 2014, todas do CNJ. 

É claro que não se pode propor a exclusão da regulamentação Nacional do Poder 
Judiciário, porém é preciso ter sempre como norte a Federação do Estado Brasileiro e, 
consequentemente, a da Justiça.

Em recente encontro do Conselho de Presidentes dos Tribunais de Justiça do Bra-
sil, realizado no Rio de Janeiro, no início do ano de 2022 (notícia no site do TJRJ, em 
31/01/2022), foi destacado a autonomia dos Tribunais Estaduais.

Neste encontro destacou o Desembargador José Laurindo (TJ/PE), a necessidade de 
defesa do Pacto Federativo e dos interesses legítimos e constitucionais dos Tribunais de 
Justiça Estaduais. 

Na mesma ocasião, o Deputado Hugo Leal declarou que o protagonismo do Poder 
Judiciário deve ser descentralizado, reforçando a importância dos judiciários estaduais. 

Esse é o ponto. A lógica da Justiça hoje é Brasília que, por ser sede dos Tribunais Su-
periores, domina o ambiente do Judiciário.

Todavia, não há nada de errado nisso. Mas é preciso destacar a importância da neces-
sidade, de, naquilo que for possível, preservar a autonomia dos Tribunais de Segunda 
Instância.

A preservação da competência dos Tribunais estaduais é fundamental para o funcio-
namento da Justiça Brasileira, assegurando que cada órgão judicial seja responsável por 
julgar os casos dentro de sua área específica, conforme estabelecido pela Constituição 
Federal e pelas Leis de Organização Judiciária de cada Estado. 

Há que se combater a usurpação de competência que ocorre ou pode ocorrer quando 
um Tribunal decide sobre matéria que não está dentro da sua esfera de atuação. Tudo 
isso compromete a organização e o funcionamento do sistema judicial.

Todas essas questões devem ser sopesadas na atual conjuntura social e jurídica do 
Brasil.

Viu-se que a autonomia que caracteriza os entes federados tem como um de seus 
desdobramentos, a divisão de competências, com a atribuição da capacidade de autole-
gislação, enquanto poder de produzir suas próprias normas pelas mais diversas fontes. 

Ocorre que, mais que uma capacidade de autolegislação, deve ser reconhecido seu 
poder de “autonormatização”, na medida em que, também, o Judiciário local é titular do 
poder de produzir precedentes que devem vincular no plano local (a ex. do que se extrai 
de uma interpretação também sistemática e extensiva dos arts. 332, IV, 926, 927, e 955, 
parágrafo único, CPC) - não só, mas sobretudo, em matéria de direito local. O exercício 
da competência jurisdicional pelos Estados também é fonte de produção normativa, com 
eficácia territorial local. 

O precedente produzido e sumulado por um Tribunal de Justiça (sobretudo quando 
versar sobre direito local) deve ser obrigatoriamente observada pelo próprio tribunal e os 
juízes a ele vinculados. É o que se pode dizer a partir da interpretação sistemática dos 
arts. 332, IV, 927, IV, e 955, parágrafo único, CPC. Além disso, segundo o Enunciado nº 
169, FPPC, os órgãos jurisdicionais devem seguir seus próprios precedentes.

A autonomia administrativa conferida aos Estados abrange, também, o poder de estru-
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turar e organizar o Judiciário local, afinal, a teor do art. 125, da Constituição brasileira: 
“Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios estabelecidos nesta Cons-
tituição. No § 1º, a competência dos tribunais será definida na Constituição do Estado, 
sendo a lei de organização judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça2.

Entretanto, não é incomum o legislador federal adentrar indevidamente em matéria 
de organização judiciária, sem atentar para a inaplicabilidade de suas regras às Justiças 
Estaduais3, o que se observa, sobretudo, no contexto de representações e processos ad-
ministrativos disciplinares. Trata-se de uma disciplina administrativa de atividades dos 
juízes e servidores da justiça que, no contexto da Justiça Estadual, deve ser regida por 
ato normativo estadual.

Veja-se, nesse sentido, o art. 173, §§1º e 2º, CPC, que trata de infrações administrativas 
de conciliador e mediador (auxiliar da justiça), e medidas disciplinares serem a eles im-
putadas, após a instauração do processo respectivo. E o art. 888, parágrafo único, CPC, 
ao dispor que o escrivão, o chefe de secretaria ou o leiloeiro que der causa, culposamen-
te, à transferência do leilão responderá pelas despesas da nova publicação, dispondo, 
ainda, sobre a punição disciplinar aplicável de suspensão por cinco dias a três meses, em 
sede de procedimento administrativo regular. 

Todos esses são exemplos de ingerência da lei federal na esfera legislativa estadual de 
administração judiciária.

Por outro lado, analisando a questão sobre outro prisma, um dos problemas que emer-
ge para a preservação da autonomia estadual (na perspectiva da “autonormatização” 
e “auto-organização”) é o reconhecimento e aplicação de um princípio da simetria no 
ordenamento constitucional brasileiro. 

O princípio da simetria nasce de uma construção jurisprudencial do STF (com base 
nos arts. 25, CF, e 11, ADCT), como um “princípio de constrangimento do desenho ins-
titucional”, que determina que sejam observadas normas organizatórias estabelecidas 
para a União (na CF) no contexto dos Estados (na CE), limitando a sua autonomia. A 
estrutura da União é considerada, assim, um modelo e uma moldura para o Constituinte 
Estadual4.

Essa postura jurisprudencial tem repercutido na definição da competência do Judiciá-
rio local.

Inclusive, em 20 de agosto de 2021, os Ministros do STF, por unanimidade, reprodu-
ziram esse entendimento (em acórdão de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso), 
considerando inconstitucional a previsão de foro por prerrogativa de função para o De-
fensor Público-Geral e o Chefe Geral da Polícia Civil (além de procuradores do estado e 
defensores públicos), no julgamento das ADins n. 6502, 6508, 6515, 6516, em que foram 
atacados dispositivos nesse sentido, respectivamente, das Constituições do Pernambuco, 
Rondônia, Amazonas, Alagoas. 

Por outro lado, não se pode ignorar que o próprio STF, anteriormente (anos antes), 
na ADin nº 541/PB, considerou constitucional a instituição de prerrogativa de foro para 

2 O que também relembra, JUNIOR, Nelson Jorge. Princípio federativo e limites do poder regulamentar do Conselho Nacional de 
Justiça – Art. 103-B, da Constituição Federal de 1988. In: Renato Siqueira De Pretto, Richard Pae Kim, Thiago Massao CortizoTe-
raoka (coord.) Federalismo e Poder Judiciário. São Paulo: Escola Paulista de Magistratura, 2019, p. 37.

3 Prof. Leonardo José Carneiro da Cunha no Webinário do Grupo de Pesquisa Transformações nas Estruturas Fundamentais 
do Processo sobre “Federalismo e Direito Processual” (Disponivel em: <https://www.youtube.com/watch?v=jD1fUiZ9Vvs&-
t=4070s>.

4 Sobre o tema, cf. CLÈVE, Clèmerson Merlin; KENICKE, Pedro Henrique Gallotti. Federalismo, centralização e princípio da simetria. 
Revista Jus Navigandi, ISSN 1518-4862, Teresina, ano 20, n. 4548, 14 dez. 2015. Disponível em: https://jus.com.br/artigos/45081.
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Procuradores do Estado, pela Constituição da Paraíba, sob o argumento de que é com-
petência do Constituinte Decorrente fazê-lo - i.e., fixar competência do TJ. Mas se trata 
de entendimento pretérito e que foge à tendência jurisprudencial do STF na atualidade.

O federalismo brasileiro traz, na prática, um excesso de centralização do poder na 
União. Os estados deveriam ter mais autonomia, especialmente em questões fiscais, 
mas, embora a Constituição abra espaço para isso, a repartição de competências não é 
bem gerida pelos entes federados.

Essa análise é da advogada constitucionalista Vera Chemim, que também é mestre em 
Administração Pública pela FGV de São Paulo. 

Em entrevista à revista eletrônica Consultor Jurídico5, ela explica como o federalismo 
brasileiro se dá na prática, faz um histórico de como esse conceito mudou desde a pri-
meira Constituição do país e compara nosso modelo com o dos Estados Unidos.

De acordo com Chemim, o federalismo brasileiro é pretensamente híbrido: em tese, 
os entes federados são esferas de poder igualmente autônomas, mas há uma livre coope-
ração da União com os estados-membros, que garante uma intervenção maior da esfera 
federal. Na prática, a centralização do poder na União é preponderante.

O saudoso Ministro Waldemar Zveiter, em excelente ensaio “O SISTEMA FEDERA-
LISTA NO BRASIL E O SUPERIORTRIBUNAL DE JUSTIÇA”,6 nos deixou o seguinte 
escólio:

“(...) em nosso País o Sistema Federativo nacional, instituído 
com a República, não se tem feito presente no que diz com o 
Poder Judiciário, repita-se, pela constante preocupação, inclu-
sive, das elites dirigentes, como resulta das discussões referidas 
quanto ao dualismo do Judiciário, com a indevida ingerência 
do Poder Político, mesmo que eventual, dotando o legislador, as 
partes de instrumentos recursais que lhes propiciem levar as 
causas à apreciação das Cortes Supremas, cuja missão, como 
visto, não é decidi-las, senão que dizer o Direito, seja constitu-
cional ou infraconstitucional, na prevalência da tutela do inte-
resse público, geral do Estado, sobre os interesses dos litigantes.

Esse temor, reconheça-se justificável pelo processo histórico de 
nossa formação cultural, hoje não pode mais constituir óbice a 
que se pratique o Federalismo no Judiciário, contemplando-se os 
Tribunais locais, como instâncias máximas para compor o litígio 
entre os interessados, reservando-se ao STJ sua função precípua, 
como Corte Superior, nacional, de superposição, de dizer o direi-
to federal quando presente acima dos interesses dos litigantes o 
interesse público e geral que deva ser preservado ou aplicado (...)”

Constata-se, assim, em caráter conclusivo, a necessidade de reestudar o federalismo 

5 https://www.conjur.com.br/2024-jun-10/federalismo-permite-mas-falta-autonomia-para-estados-na-pratica-diz-vera-chemim/

6 Doutrina do STJ - Edição Comemorativa -15 anos.
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para que seja pensado também em seus impactos no Poder Judiciário, de forma que 
a descentralização judiciária seja encarada a partir das necessidades de preservação e 
prestígio do poder das Justiças Estaduais de produção de normas (decorrentes de pre-
cedentes, regimentais e regulamentares), no exercício da sua prerrogativa de “autonor-
matização”, bem como do seu poder de organizar, estruturar e administrar seus órgãos 
e auxiliares, em típica atividade de autoadministração judiciária. Há que se relembrar, 
contudo, que as Justiças Estaduais não são ilhas de poder isoladas do restante da estru-
tura do Judiciário brasileiro. Encontram-se submetidas à necessidade de respeito aos 
entendimentos jurisdicionais (como os decorrentes de precedentes) e administrativos 
(constantes de atos regulamentares) advindos de órgãos centrais, como o STF, o STJ e 
o CNJ, razão pela qual a vontade estadual (parcial) deve estar devidamente presente e 
representada na formação da vontade federal.

O STF, em outro momento memorável, em voto da lavra do eminente ministro Celso 
de Mello, no Mandado de Segurança nº 28.799/DF, destacou o princípio basilar do fede-
ralismo: “Não obstante a dimensão nacional em que se projeta o modelo Judiciário vigen-
te em nosso país, não se pode deixar de reconhecer que os corpos judiciários locais, por 
qualificarem-se como coletividades autônomas institucionalizadas, possuem um núcleo 
de autogoverno que lhes é próprio e que, por isso mesmo, constitui expressão de legítima 
autonomia, que deve ser ordinariamente preservada, porque, ainda que admissível, é 
sempre extraordinária a possibilidade de interferência, neles, de organismos posiciona-
dos na estrutura central do Poder Judiciário nacional.

Como já exposto, precisamos discutir, encontrar soluções para que o pacto federativo 
esteja presente de forma lapidar no Poder Judiciário e essa questão interessa a toda a 
sociedade, principalmente no campo político. Não se pode perder de vista, por exemplo, 
que mesmo os legisladores integrantes das instâncias legislativas federais (Câmara e Se-
nado) têm sua gênese, suas bases nos Estados e, de certa forma, a composição do STJ 
contempla, ou deveria contemplar, uma representatividade estadual efetiva, equilibrada 
e heterogênea (ainda que por regiões). 

Há que se buscar não um caminho novo, mas uma nova maneira de caminhar.
Dessa forma, é imprescindível que esse tema entre na pauta prioritária do Judiciário 

e do Congresso Nacional.
Com a palavra, os doutos.
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RESUMO: 

O presente artigo analisou os limites cogniti-
vos do agravo de instrumento interposto contra a 
sentença que convola a recuperação judicial em 
falência, demonstrando a sua natureza híbrida e 
os reflexos práticos decorrentes da devolutivida-
de conferida a tal recursal. Através do exame da 
natureza jurídica da aludida decisão judicial em 
sentido amplo, da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça e da doutrina especializada, pô-
de-se concluir pela possibilidade do reexame de 
matérias previamente veiculadas e não apreciadas 
de forma exauriente pelo respectivo Tribunal.

1. Introdução

A sentença que convola a recuperação judicial 
em falência possui natureza constitutiva e acar-
reta efeitos imediatos e profundos sobre o futuro 
da empresa devedora. Ao inviabilizar o soergui-
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mento e determinar a liquidação do patrimônio para satisfação dos credores, ela modi-
fica substancialmente o regime jurídico da sociedade, o que justifica um tratamento re-
cursal diferenciado. Nesse cenário, o agravo de instrumento interposto contra referida 
sentença ultrapassa os contornos tradicionais das interlocutórias, admitindo juízo de 
cognição exauriente e devolutividade ampla, atributos que usualmente caracterizam a 
apelação.

Este artigo tem por objetivo examinar os fundamentos normativos e jurisprudenciais 
que amparam a mencionada interpretação ampliativa, sustentando que o agravo de ins-
trumento deve admitir a análise integral das questões decididas ao longo do processo e 
não reanalisadas de forma exauriente pelo respectivo Tribunal, tendo em vista a relevân-
cia da matéria.

2. A Natureza da decisão judicial que convola a Recuperação Judicial em 
Falência

A natureza híbrida do agravo de instrumento na recuperação judicial impõe uma re-
flexão sobre a sistemática recursal. Embora a decisão que convola a recuperação em 
falência seja qualificada como sentença, a Lei expressamente prevê sua impugnação 
por agravo de instrumento (art. 58-A, parágrafo único, da LRF), revelando tratar-se de 
provimento jurisdicional complexo, cujos efeitos ultrapassam os das interlocutórias em 
sentido estrito. Diante da gravidade e dos impactos imediatos dessa decisão, a cognição 
do tribunal, ao examinar o agravo, deve ser ampliada, aproximando-se daquela exercida 
na apelação, como reconhecem a doutrina e a jurisprudência.

A doutrina menciona que essa estrutura recursal foi intencional. A escolha do agra-
vo de instrumento como recurso cabível contra a sentença que convola a recuperação 
judicial em falência da sociedade empresária, nos termos dos arts. 58-A e 73 da Lei 
11.101/2005, não se trata de uma mera equiparação formal ao regime das decisões 
interlocutórias. Ao revés, cuida-se de pronunciamento jurisdicional dotado de eleva-
da densidade normativa, cujas particularidades impõem exame em sede de cognição 
exauriente.

Nesse sentido, segundo Marlon Tomazette (2024), a sentença que decreta a falência 
assume natureza predominantemente constitutiva positiva, por instituir um novo status 
jurídico ao devedor: o de falido. Mais do que a simples declaração de insolvência, de na-
tureza meramente declaratória, tal pronunciamento repercute de forma concreta sobre 
a organização patrimonial, contratual e jurídica da empresa, instaurando um regime jurí-
dico próprio, orientado pela liquidação do ativo e pela satisfação dos créditos habilitados. 
Como enfatiza o autor, trata-se de uma sentença que “cria situações jurídicas novas, 
constitui um status jurídico de falido e modifica as relações jurídicas entre o falido, seus 
credores e terceiros em geral” (Tomazette, 2024, p. 383).

Essa característica justifica a opção legislativa pelo agravo de instrumento, em vez da 
apelação, como meio adequado de impugnação. A classificação proposta por Tomazette, 
apoiada na teoria das eficácias decisórias de Pontes de Miranda (ob. cit, p. 383), permite 
compreender a sentença que decreta a falência como ato complexo, que reúne, de for-
ma concatenada, elementos declaratórios, condenatórios, mandamentais, executivos e, 
sobretudo, constitutivos. 

A convolação da recuperação judicial em falência não configura um simples desfecho 
processual, mas um marco de transição: encerra-se a fase recuperacional e tem início 
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a liquidação coletiva do patrimônio do devedor. Embora formalmente qualificada como 
sentença, essa decisão não extingue o processo, apenas o projeta para uma nova etapa, a 
da execução coletiva, o que justifica a manutenção dos autos no juízo de origem. 

Nesse contexto, a doutrina reconhece o agravo de instrumento como o único recur-
so compatível com a lógica do procedimento falimentar. Como destaca Tomazette (ob. 
cit., p. 380), a remessa dos autos ao tribunal, nos moldes da apelação, comprometeria 
o andamento regular da falência, ao suspender atos essenciais como a arrecadação 
de bens e afetar a eficácia do sistema de pagamentos conforme a ordem legal de pre-
ferência entre credores. Assim, ao viabilizar a impugnação imediata da sentença sem 
interromper a marcha da execução, o agravo de instrumento se revela a via recursal 
mais adequada à estrutura bifásica do processo falimentar.

A reforma promovida pela Lei nº 14.112/2020 conferiu nova dimensão ao agravo de 
instrumento no âmbito da recuperação judicial, ampliando seu cabimento e exigindo 
análise mais cuidadosa das interlocutórias, à luz do CPC/2015 e de seu sistema preclusi-
vo. Nesse contexto, admite-se, no julgamento do agravo contra a sentença de convolação 
em falência, o reexame de matérias meritórias, inclusive aquelas anteriormente suscita-
das e não apreciadas, conforme autoriza, por analogia, o art. 1.009, §1º, do CPC, sem que 
haja ofensa ao princípio da preclusão, como se demonstrará adiante.

3. A eficácia preclusiva das decisões proferidas no juízo recuperacional e a 
devolutividade ampliada do agravo de instrumento contra sentença que convola 
a Recuperação Judicial em Falência

O STJ, ao julgar o Tema 1022 (REsp 1.717.213/MT), reinterpretou o sistema re-
cursal aplicável aos processos de recuperação judicial e falência, fixando a tese de que 
“é cabível agravo de instrumento contra todas as decisões interlocutórias proferidas 
nesses processos, com fundamento no art. 1.015, parágrafo único, do Código de Pro-
cesso Civil de 2015”. A Corte considerou a natureza desses procedimentos, marcados 
por fases sucessivas de liquidação e execução, nas quais raramente há decisões finais 
que comportem apelação. Destacou-se, ainda, que a dinâmica da recuperação judicial, 
composta por decisões de efeitos imediatos e satisfativos, demanda um controle recur-
sal igualmente célere, o que justifica a aplicação integral do art. 1.015, parágrafo único, 
do CPC/2015.

Contudo, o mesmo julgamento que fixou a tese do Tema 1022 reconheceu, de for-
ma excepcional e por razões de segurança jurídica, que decisões interlocutórias não 
agravadas antes da definição da tese poderiam ser impugnadas em recurso contra a 
sentença ou em suas contrarrazões, nos termos do art. 1.009, §1º, do CPC/2015. Tra-
ta-se da modulação dos efeitos do acórdão, que estabeleceu um marco temporal: a nova 
orientação aplica-se apenas às decisões interlocutórias proferidas após a publicação do 
acórdão e aos agravos já interpostos, mas ainda pendentes de julgamento na ocasião. 
Para os processos ajuizados após esse período de transição, a não interposição do agravo 
de instrumento acarreta, em regra, a preclusão da matéria, como ressaltado no voto da 
relatora, Ministra Nancy Andrighi.

Não obstante os parâmetros ali determinados, mister registrar que o sistema preclu-
sivo imposto pela Corte Superior no julgamento do aludido precedente vinculante não 
pode incidir quando houver interposição tempestiva do recurso e este for obstado por 
circunstância alheia ao exame de mérito, como extinção do recurso por ausência de in-
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teresse recursal superveniente ou julgamento prejudicado por sentença, como só ocorre 
na prática jurídica dos Tribunais (cf. TJGO, AI n. 0082659-94.2010.8.09.0000, 2ª Câma-
ra Cível, julgado em 26 set. 2018; TJGO, AI n. 5148794-56.2017.8.09.0000, 5ª Câmara 
Cível, julgado em 19 maio 2019; TJSC, AI n. 0130238-45.2015.8.24.0000, 3ª Câmara de 
Direito Comercial, julgado em 25 maio 2017; TJPR, AI n. 0001101-22.2021.8.16.0000, 
18ª Câmara Cível, julgado em 18 jul. 2021; TJGO, AgInt nos ED no AI nº 5365442-
61.2023.8.09.0051, 3ª Câmara Cível, julgado em 11/03/2024).

Nessas hipóteses, impõe-se a aplicação da técnica de distinção do precedente (distin-
guishing), a fim de permitir que o tribunal reaprecie integralmente a matéria por ocasião 
do julgamento do agravo de instrumento interposto contra a sentença que convola a re-
cuperação judicial em falência. 

A convolação da recuperação judicial em falência pode decorrer, entre outras hipóte-
ses, do inadimplemento das obrigações assumidas no plano de soerguimento, conforme 
previsto no artigo 73, inciso VI, da Lei nº 11.101/2005, sendo necessário que a análise 
ultrapasse aspectos formais ou processuais para avaliar concretamente a viabilidade do 
cumprimento das medidas homologadas. Nesse contexto, considerando o princípio da 
preservação da empresa, que orienta a interpretação da legislação falimentar e traduz 
um valor constitucional relacionado à função social da atividade econômica (art. 170, in-
ciso III, da Constituição Federal), impõe-se aos julgadores especial cautela na apreciação 
das causas da quebra, para evitar a decretação prematura da falência de empresas que 
ainda apresentem potencial de recuperação.

Nesse soar, a devolutividade do agravo de instrumento interposto contra a sentença 
que convola a recuperação judicial em falência adquire contornos ampliados, permitindo 
ao tribunal reapreciar, inclusive, matérias anteriormente decididas e não analisadas de 
forma exauriente, desde que diretamente relacionadas à fundamentação da quebra e 
objeto de impugnação recursal adequada e tempestiva, conforme reconhecido pelo STJ 
no Tema 1.022. 

Quando o mérito de agravos interpostos ao longo da recuperação judicial deixa de 
ser analisado por razões formais, como nos casos em que o Tribunal declara a perda do 
objeto diante da superveniência da sentença de falência, é legítima a reapreciação des-
sas questões no julgamento do recurso contra essa sentença, desde que demonstrada 
sua relevância para a análise recursal. Nesses casos, a preclusão deve ser relativizada, 
não apenas para assegurar o controle de legalidade dos atos judiciais, mas, sobretudo, 
para resguardar a ampla defesa para demonstração de elementos para a continuidade 
da atividade empresarial. Negar essa possibilidade seria desconsiderar a função cons-
titucional da recuperação judicial, estruturada sobre o princípio da preservação da 
empresa.

Tais conclusões alinham-se à interpretação contemporânea do princípio da inafasta-
bilidade da jurisdição, que deixou de ser visto apenas como o direito de ação, passando 
a englobar também a garantia de acesso efetivo à justiça e à obtenção de uma tutela ju-
risdicional adequada às necessidades do caso concreto, de modo a “alcançar também a 
plena atuação das faculdades oriundas do processo e a obtenção de uma decisão aderente 
ao direito material, desde que utilizada a forma adequada para obtê-la” (Oliveira Neto, 
2015, p. 85).

Nessa linha de raciocínio, reafirma-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça no 
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sentido de que, embora o agravo de instrumento seja, via de regra, o meio adequado para 
impugnar decisões interlocutórias no curso da recuperação judicial ou da falência, há 
situações excepcionais em que a matéria pode ser reapreciada no julgamento do recurso 
contra a sentença, desde que evidenciada a ausência de análise exauriente das questões 
e revelada a utilidade da arguição da questão em sede recursal.

Essas considerações revelam uma diretriz essencial do processo civil contemporâneo: 
a necessidade de adaptar os instrumentos processuais às especificidades de cada insti-
tuto, de modo a assegurar segurança jurídica e efetividade, sobretudo em contextos de 
elevada relevância econômica e social, como ocorre nas recuperações judiciais.

4. Conclusão

Embora formalmente classificada como sentença, a decisão que convola a recupe-
ração judicial em falência tem natureza híbrida e carrega significativa complexidade, 
situação que exige do magistrado uma análise cuidadosa e aprofundada das questões 
que a embasam, sobretudo daquelas que, embora já suscitadas, deixaram de ser en-
frentadas pelo Tribunal por barreiras de natureza formal. 

O STJ, ao julgar o Tema 1022, reconheceu que o agravo de instrumento nesses pro-
cessos assume papel ampliado, refletindo a especificidade da LRF. Assim, a reapreciação 
de matérias não exauridas em recurso anterior, quando demonstrada sua utilidade, as-
segura a efetividade processual e a preservação da empresa, esta última considerada a 
pedra angular do procedimento recuperacional.
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RESUMO

O presente artigo examina o furto de combustíveis 
enquanto prática delitiva em franca expansão no terri-
tório nacional, cuja reprovabilidade penal não se limita 
à ofensa ao patrimônio, alcançando esferas juridica-
mente tuteladas como a incolumidade pública, o meio 
ambiente e a ordem econômica. Demonstra-se que a 
legislação penal vigente, ao tratar genericamente o fe-
nômeno como furto simples ou qualificado, revela-se 
inadequada à complexidade da conduta, favorecendo 
a impunidade e a reincidência. Com base em dados 
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atuais e nas iniciativas legislativas em trâmite, sustenta-se a necessidade urgente de revi-
são normativa para a criação de tipo penal específico e de penas proporcionais aos riscos 
gerados, assim como de uma nova postura das autoridades públicas diante da complexi-
dade e gravidade do crime em questão.

“O Direito Penal deve ser compreendido como um instrumento 
de contenção do poder punitivo, mas, ao mesmo tempo, preci-
sa se atualizar frente às novas manifestações de criminalida-
de, para que possa manter sua eficácia protetiva”1.

1  TAVARES, Juarez. Teoria do Injusto Penal. Rio de Janeiro: Lumem Juris, 2013, p.45.

ARTIGO

| 46 |



1. Introdução

O furto de combustível, embora tradicionalmente tipificado como crime patrimonial 
previsto no art. 155 do Código Penal, representa, nos dias atuais, uma modalidade crimi-
nosa dotada de complexidade e elevado impacto econômico e social. 

Com efeito, tal modalidade delituosa caracteriza-se pela subtração clandestina de de-
rivados de petróleo — como gasolina, óleo diesel e etanol —, comumente realizada a 
partir da perfuração de dutos (derivação clandestina), caminhões-tanque, instalações de 
armazenagem ou veículos em uso. Trata-se de fenômeno delitivo de relevante impacto 
econômico e social, cuja prática tem se intensificado nos últimos anos, notadamente em 
razão da atuação de associações ou organizações criminosas estruturalmente ordenadas 
e voltadas à subtração sistemática desse bem de valor elevado e de circulação ampla.

A conduta, embora amoldada ao tipo penal de furto simples ou qualificado, frequente-
mente apresenta contornos que extrapolam a esfera meramente patrimonial, envolven-
do, em muitos casos, delitos conexos, tais como dano qualificado, receptação, lavagem 
de dinheiro, adulteração de produto destinado à comercialização, infrações ambientais 
e até crimes contra a ordem econômica e tributária. A complexidade fática e normativa 
inerente a tais situações impõe ao intérprete e aplicador do direito penal uma análise 
minuciosa dos elementos objetivos e subjetivos da infração penal, bem como de suas re-
percussões jurídicas e probatórias.

O presente artigo propõe uma reflexão crítica acerca da insuficiência do atual trata-
mento penal conferido ao furto de combustíveis, sobretudo diante da complexidade da 
cadeia logística envolvida, da elevada periculosidade dos agentes e da gravidade dos da-
nos frequentemente ocasionados. Com fundamento em dados empíricos e nas proposi-
ções legislativas em trâmite no Congresso Nacional, defende-se a necessidade premente 
de revisão das normas incriminadoras e sancionatórias aplicáveis, a fim de adequá-las à 
realidade fática e à reprovabilidade social da conduta. Busca-se, ainda, oferecer ao Jul-
gador uma compreensão mais acurada do delito, cuja repercussão extrapola em muito o 
mero prejuízo patrimonial, alcançando bens jurídicos de alta relevância constitucional, 
como a segurança coletiva, a economia popular, o meio ambiente e a vida humana.

2. Panorama global do furto de combustível

O furto de combustíveis tem se consolidado como uma prática criminosa de caráter 
transnacional, afetando tanto países em desenvolvimento quanto nações com avançados 
sistemas de controle logístico. 

Com efeito, na América Latina, o Equador enfrenta uma escalada preocupante des-
ses crimes. Entre 2022 e outubro de 2024, o país perdeu aproximadamente US$ 215,1 
milhões devido a furtos de combustíveis, com o número de perfurações ilegais em du-
tos aumentando de 32 em 2022 para 773 em 2024. Esses furtos estão frequentemente 
ligados ao narcotráfico, sendo o combustível desviado utilizado na produção e transpor-
te de drogas. A resposta estatal inclui o aumento de patrulhas militares e vigilância por 
drones, além da necessidade de reformas legais para impor penalidades mais severas 
aos infratores.2

2 https://www.reuters.com/markets/commodities/fuel-theft-violence-siphoning-215-million-ecuador-oil-industry-2024-12-12/?utm_
source=chatgpt.com

| 47 |



No México, o furto de combustíveis — conhecido como huachicoleo — constitui grave 
ameaça à segurança energética e à ordem econômica, sendo praticado sistematicamente 
por organizações criminosas como o Cartel Jalisco Nueva Generación. De acordo com 
a plataforma Statista3, em 2023 o país registrou prejuízo superior a 20,1 bilhões de pe-
sos mexicanos decorrente de desvios em oleodutos da estatal PEMEX. Para conter essa 
prática, o governo federal implementou reformas normativas que exigem rastreamento 
em tempo real da cadeia logística e intensificou operações de repressão com a Guarda 
Nacional. Além disso, o Departamento do Tesouro dos Estados Unidos aplicou sanções 
econômicas contra lideranças envolvidas no comércio ilícito de combustíveis no território 
mexicano, evidenciando o caráter transnacional do delito4.

Na Colômbia, o furto de combustíveis nos dutos da região amazônica, especialmente 
no Oleoduto Trasandino que conecta o departamento de Putumayo ao porto de Tumaco, 
tem gerado prejuízos significativos à estatal Ecopetrol e impactos ambientais severos. 
Estima-se que, desde 2019, mais de 5,3 milhões de barris foram desviados por grupos cri-
minosos, resultando em perdas superiores a US$415 milhões, além de custos adicionais 
com limpeza ambiental e subsídios estatais, totalizando aproximadamente US$936 mi-
lhões.5 Como medida de contenção, a Ecopetrol suspendeu as operações do Trasandino 
e, desde novembro de 2023, passou a transportar parte da produção por oleodutos equa-
torianos, reduzindo as perdas para 0,3%. Essa estratégia visa mitigar os efeitos do desvio 
de até 20% do volume transportado anteriormente, que era frequentemente refinado 
ilegalmente em combustíveis utilizados na produção de entorpecentes e na mineração 
clandestina.6

Há relatos de delitos dessa natureza ao redor de todo o mundo (EUA, Rússia, Itália, 
Turquia, Iraque, China) e, não raro, tais intervenções, precárias, evoluem para dano 
ambiental e explosões com diversas mortes. No ano de 2019, na cidade de Hidalgo no 
México, após furto de combustível com vazamento, mais de 800 pessoas se reuniram 
para encher baldes e garrafas PET. Sobreveio a explosão do duto com 137 mortes e 50 
feridos7.  Na Nigéria, em abril de 2022, uma explosão de uma refinaria ilegal deixou mais 
de 110 mortes8.

Importante ressaltar que, ainda que a conduta de subtração de combustível esteja 
essencialmente associada aos delitos patrimoniais clássicos, os ordenamentos jurídicos 
vêm, em alguns casos, adotando previsões penais autônomas e agravadas, dada a gravi-
dade econômica, ambiental e social do delito. 

Assim, ciente da gravidade, o ordenamento jurídico mexicano tipifica como delito 
autônomo a subtração de combustíveis, prevendo penas que podem alcançar até 20 
anos de reclusão, a depender da natureza e da quantidade do produto extraído, bem 
como da forma de execução. A conduta é considerada de grave reprovabilidade social 
e frequentemente associada a organizações criminosas, o que atrai a incidência de 

3 https://www.statista.com/statistics/993779/mexico-revenue-lost-fuel-theft/

4 https://insightcrime.org/news/cjngs-fuel-theft-empire-crosshairs-us-treasury-sanctions/	

5 https://colombiareports.com/colombias-state-run-oil-company-lost-more-than-5m-barrels-to-thieves-since 2019/

6https://www.reuters.com/business/energy/colombia-trasandino-oil-pipeline-expected-stay-offline-through-2024-ecop-e-
trol-2024-05-15/

7 https://www.youtube.com/watch?v=BxJs2QJkjbY

8 https://www.youtube.com/watch?v=W4yU4kbQ2Lo

| 48 |



circunstâncias agravantes9. 
A legislação colombiana, por seu turno, prevê enquadramento, em regra, nas figuras 

de furto qualificado e agravado, especialmente quando perpetrado mediante rompimen-
to de obstáculos ou com concurso de agentes. Contudo, a legislação penal colombiana 
permite a incidência de qualificadoras específicas quando o bem subtraído integra a in-
fraestrutura energética do país, como no caso de oleodutos pertencentes à Ecopetrol, 
empresa estatal de petróleo. A atuação de grupos armados ou milícias, por vezes ligados 
a práticas de refino clandestino ou ao financiamento de outras atividades ilícitas, pode 
ensejar a imputação de delitos conexos, como associação para delinquir (concertación 
para delinquir), terrorismo e crimes ambientais10.

Sem embargo da especificidade legislativa de cada país, em comum, está o reconhe-
cimento de que o furto de combustível é de elevada periculosidade social e econômica, 
frequentemente associado a esquemas delitivos estruturados. Nesse contexto, impõe-se 
examinar como o ordenamento jurídico brasileiro trata essa conduta e se sua estrutura 
normativa atual se revela adequada à repressão dessa modalidade criminosa. 

3. O furto de combustível no Brasil. Atuação dos órgãos. Legislação e projetos 
de lei

No Brasil, o furto de combustíveis tem se revelado um problema de proporções cres-
centes, sobretudo no que se refere à subtração de derivados de petróleo transportados 
por dutos subterrâneos. A principal vítima desse tipo de crime é a Petrobras Trans-
porte S.A. – Transpetro, empresa subsidiária integral da Petrobras, responsável pela 
logística de transporte e armazenagem de petróleo, derivados, gás natural e etanol. A 
Transpetro opera uma extensa rede de oleodutos e gasodutos que interliga refinarias, 
terminais e unidades de distribuição por todo o território nacional, constituindo, assim, 
infraestrutura sensível e crítica do setor energético brasileiro.

Com efeito, a atuação criminosa, em regra, se dá mediante a perfuração clandestina 
de dutos e a instalação de dispositivos artesanais para desviar o combustível, prática que 
além de causar prejuízos financeiros milionários, representa riscos severos à segurança 
pública, ao meio ambiente e à integridade da própria população vizinha aos dutos. Não 
raro, tais ações – realizadas por meio de perfurações clandestinas, muitas vezes artesa-
nais e rudimentares - resultam em vazamentos, contaminação de corpos hídricos e de 
áreas de preservação permanente. Em casos extremos já registrados no Brasil, resultam 
na morte dos próprios autores das perfurações11 ou da população vizinha à faixa12.

Os gastos efetivamente realizados associados às derivações clandestinas nos últimos 7 
anos (2018 a 2024) chegam ao montante aproximado de quase R$1,3 bilhões. O históri-
co de furto de combustível demonstra que a primeira ocorrência se deu no ano de 2011; 

9 Ley Federal para Prevenir y Sancionarlos Delitos Cometidos enMateria de Hidrocarburos, o furto de combustíveis no 
México é tipificado como delito autônomo de alta gravidade. O Artigo 8º dessalegislaçãoestabelece que: que:”Se sancionará con pena 
de 20 a 30 años de prisión y multa de 20,00 0 a 25,000 veces el valor de la Unidad de Medida y Actualización vigente a quien sustraiga 
hidrocarburos, petrolíferos o petroquímicos, de ductos, vehículos, equipos, instalaciones o activos, sin derecho y sin consentimiento 
de asignatarios, contratistas, permisionarios, distribuidores o de quien pueda disponer de ellos con arreglo a la ley.”

10 Colombia. Código Penal Colombiano. Ley 599 de 2000. Arts. 239 240).

11 https://www.bandab.com.br/seguranca/homem-suspeito-de-furtar-combustivel-morre-soterrado-em-curitiba/?utm_source=cha tgpt.com

12 https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2019 05/morre-menina-queimada-por-gasolina-de-duto-da-transpetro?utm_sour-
ce=chatgpt.com
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a partir de 2015 os números se intensificaram e atingiram o seu ápice no ano de 2018. 
Os Estados de São Paulo e Rio de Janeiro concentram as maiores proporções, devido à 
densa malha de dutos operada pela Transpetro. Vejamos a evolução geral: 

Importante fazer uma ressalva necessária: os dados estatísticos acima, embora rele-
vantes, não refletem com precisão a real dimensão do problema, especialmente porque o 
furto de combustíveis frequentemente se vincula a esquemas mais amplos de receptação 
e distribuição ilegal, com ramificações em diversas unidades da federação. Operações 
como a Ouro Negro13, deflagrada pela Polícia Civil do Rio de Janeiro em fev/25, eviden-
ciam a sofisticação dessas organizações criminosas, que atuam com estrutura empre-
sarial e logística própria para extrair, transportar, adulterar e revender combustíveis de 
forma clandestina. A operação Trupanon14, que foi deflagrada em julho de 2019 pelo 
Núcleo de Roubo de Cargas da Delegacia Seccional de Guarulhos, em São Paulo, teve 
como objetivo principal desarticular uma organização criminosa especializada no furto 
de combustível de dutos da Transpetro. As investigações revelaram que a quadrilha atua-
va desde 2016, realizando diversas perfurações nos dutos para subtrair principalmente 
nafta, diesel e gasolina, causando um prejuízo estimado em milhões de reais. Durante a 
operação, foram cumpridos 14 mandados de prisão temporária e 45 de busca e apreen-
são em diversas cidades da Grande São Paulo, como Guarulhos, Arujá, Santa Isabel, Mogi 
das Cruzes, Guararema, São Paulo e Santo André. 

A atuação da quadrilha não se limitava ao furto. Foi constatado que o combustível sub-
traído era adulterado e revendido em postos de combustível pertencentes a alguns dos 
integrantes do grupo, ampliando o alcance do crime e lesando também os consumidores. 
A operação demonstrou a complexidade e a sofisticação das organizações criminosas que 
atuam no furto de combustível, envolvendo desde a extração ilegal até a sua reinserção 
no mercado consumidor.

Apesar da gravidade, o ordenamento jurídico brasileiro ainda trata essa conduta sob o 
prisma do furto qualificado (art. 155, §4º, do Código Penal), não havendo tipo penal 
autônomo para a subtração de combustíveis, como ocorre em outros países da América 
Latina. A ausência de legislação específica, aliada à complexidade das investigações — 
que demandam perícia técnica, cooperação interestadual e combate a organizações cri-
minosas estruturadas — tem dificultado a repressão efetiva do delito.

A par das limitações normativas, outro fator que contribui para o ciclo de impunidade 
em relação ao furto de combustíveis no Brasil é a forma como as instituições têm respon-
dido à complexidade desse tipo de crime. Em diversas ocasiões, indivíduos flagrados na 
prática de perfuração clandestina de oleodutos são apresentados à audiência de custódia, 
oportunidade em que, frequentemente, obtêm a liberdade mediante aplicação de medi-
das cautelares diversas da prisão preventiva, como o comparecimento periódico em juízo 
ou a proibição de se ausentar da comarca. Embora respaldada pela legislação processual 
penal, tal resposta, no contexto específico desses casos, tende a se mostrar descolada da 
realidade fática e dos impactos econômicos, ambientais e estruturais provocados por essa 
modalidade criminosa.

13 https://www.policiacivil.rj.gov.br/news/9226

14https://www.policiacivil.sp.gov.br/portal/faces/pages_home/noticias/noticiasDetalhes?contentId=UCM_046534&collec-
tionId=358412565221035750&rascunhoNoticia=0&_afrLoop=1432895856673493&_afrWindowMode=0&_afrWindowI-
d=null#!%40%40%3F_afrWindowId%3Dnull%26collectionId%3D358412565221035750%26_afrLoop%3D1432895856673493%-
26contentId%3DUCM_0465 34%26rascunhoNoticia%3D0%26_afrWindowMode%3D0%26_adf.ctrl state%3D192h8a3nh4_4
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Trata-se, frequentemente, de ações delitivas sofisticadas, que envolvem logística avan-
çada, transporte clandestino, receptação e posterior revenda dos combustíveis no merca-
do informal, o que evidencia a existência de organizações criminosas estruturadas, 
com divisão de tarefas e atuação transnacional em alguns casos. Embora não haja em-
prego de violência ou grave ameaça, a concessão de liberdade imediata aos envolvidos, 
muitas vezes reincidentes ou integrados a grupos armados, fragiliza a persecução 
penal e compromete a efetividade da repressão estatal, além de gerar um ciclo 
vicioso de reiteração delitiva (há uma crescente reincidência em crimes dessa natureza 
e diversas vezes as quadrilhas migram de estado). 

Além disso, não se pode ignorar o elevado risco sistêmico que tais condutas represen-
tam, seja pela possibilidade real de explosões de grande magnitude — com poten-
cial letal para a população em geral —, seja pelo comprometimento da integridade da 
malha de abastecimento nacional, com prejuízos logísticos significativos, desabas-
tecimento regional e paralisação de atividades econômicas essenciais. Somam-se a isso 
os riscos de danos ambientais, como a contaminação de aquíferos e solos por vaza-
mentos, e a poluição de áreas de preservação permanente, especialmente em trechos de 
dutos que atravessam zonas sensíveis do ponto de vista ecológico e urbano. 

Atualmente, tramitam no Congresso Nacional quatro proposições legislativas relevan-
tes voltadas ao enfrentamento do furto e da receptação de combustíveis, condutas que, 
por sua gravidade, complexidade e impacto sistêmico, vêm demandando respostas nor-
mativas mais severas.

O Projeto de Lei nº 8.455/2017 (originado do PLS nº 182/2017), de autoria da Se-
nadora Simone Tebet, propõe a alteração da Lei nº 8.176/1991 para tipificar penalmente 
o furto, roubo e receptação de derivados de petróleo, gás natural e biocombustíveis, quan-
do praticados em instalações de produção, armazenamento ou transporte. A proposta 
legislativa contempla uma sistemática penal escalonada, conforme o grau de lesividade 
da conduta: (i) o furto simples é punido com reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e mul-
ta; (ii) o furto qualificado, com base em circunstâncias agravantes como rompimento de 
obstáculo ou concurso de agentes, prevê pena de 3 (três) a 8 (oito) anos de reclusão e 
multa; (iii) nas hipóteses de roubo, a sanção proposta é de 4 (quatro) a 10 (dez) anos 
de reclusão e multa, podendo ser aumentada para até 30 (trinta) anos de reclusão, nos 
casos de resultado morte. A receptação de combustíveis subtraídos também é tipificada, 
com pena prevista de 3 (três) a 8 (oito) anos de reclusão e multa.

Já o Projeto de Lei nº 131/2021, de iniciativa do Deputado Federal Helio Lopes, pro-
põe a inclusão do furto de combustíveis no rol dos crimes hediondos (Lei nº 8.072/1990), 
promovendo alterações no Código Penal e na legislação processual penal. A pena prevista 
para a conduta é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, com todas as conse-
quências jurídicas inerentes à hediondez, como o regime inicial fechado e a vedação de 
anistia, graça, indulto e fiança.

De outro lado, o Projeto de Lei nº 828/2022, de autoria do Senador Flávio Bolso-
naro, visa majorar as penas aplicáveis ao furto e à receptação de petróleo, seus derivados, 
gás natural, biocombustíveis e demais combustíveis líquidos carburantes. A proposição 
estabelece pena de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa tanto para o agente 
que subtrai os produtos quanto para aquele que os adquire, oculta ou os introduz no 
mercado de forma ilícita. O texto legislativo também contempla a incidência em tanques 
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de armazenamento e amplia o alcance do bem jurídico tutelado.
Outrossim, o Projeto de Lei nº 1.482/2019, do Deputado Federal Juninho do Pneu, 

apresentado na Câmara dos Deputados, busca a tipificação específica da subtração de 
combustíveis mediante inserção do §8º ao artigo 155 do Código Penal, o legislador busca 
distinguir tal delito do furto comum, elevando a pena base para reclusão de 3 a 15 anos 
e estabelecendo causas de aumento em face de circunstâncias agravantes.

As referidas iniciativas legislativas indicam uma tendência de recrudescimento penal 
em relação ao furto de combustíveis, refletindo a preocupação institucional com o au-
mento da frequência e sofisticação dessas condutas e com seus efeitos deletérios à ordem 
econômica, à segurança pública e ao meio ambiente.

4. Conclusão

O furto de combustíveis constitui um dos maiores desafios contemporâneos do Direito 
Penal brasileiro. Longe de se tratar de simples subtração patrimonial, a prática envolve 
riscos multidimensionais, que vão do comprometimento da vida humana e do meio am-
biente aos abalos na ordem econômica e fiscal do Estado.

A análise das proposições legislativas em trâmite demonstra um esforço importante do 
Poder Legislativo para conferir maior efetividade à repressão penal do furto e da recepta-
ção de combustíveis. As propostas buscam tipificar condutas com maior precisão, agravar 
penas e reconhecer a gravidade sistêmica do fenômeno, especialmente quando associado 
a danos ambientais, riscos à coletividade e à atuação de organizações criminosas.

Contudo, cumpre destacar que tais projetos de lei ainda não foram aprovados nem 
convertidos em norma jurídica vigente. Enquanto o ordenamento jurídico não é aperfei-
çoado, persiste uma lacuna normativa que dificulta a repressão proporcional e eficiente 
dessas práticas, notadamente em face das dificuldades probatórias, da ausência de tipifi-
cações específicas e das interpretações muitas vezes marcadas por um garantismo judi-
cial que, por vezes inviabiliza respostas mais firmes a condutas altamente lesivas. 

Nesse contexto, revela-se essencial que as autoridades públicas — em todas as esferas 
— adotem medidas coordenadas e imediatas para o enfrentamento do furto de combustí-
veis. O reforço da fiscalização, o uso de tecnologias de monitoramento, a integração entre 
órgãos de segurança e o fortalecimento da persecução penal são instrumentos indispen-
sáveis para conter uma atividade criminosa que compromete a segurança energética, 
impacta o meio ambiente e mina a credibilidade das instituições. 

Por fim, a experiência internacional, notadamente os casos trágicos registrados na Nigé-
ria e no México, deve servir como alerta contundente para o Brasil. Não é necessário que 
o país vivencie desastres de igual magnitude para que se reconheça a gravidade concreta da 
ameaça. Uma única derivação clandestina — realizada sem qualquer controle técni-
co, próximo a áreas urbanas ou ambientalmente sensíveis — é suficiente para desencadear 
uma explosão de grandes proporções, causar desabastecimento regional e provocargrandes 
danos ambientais, o que demonstra sem sombra de dúvida a altíssima lesividade social 
dessa conduta e a periculosidade dos agentes envolvidos. Impõe-se, desta forma, a neces-
sidade, repita-se, de uma resposta penal firme, proporcional à gravidade do delito, com a 
imposição de sanções severas e o afastamento de medidas excessivamente brandas que, na 
prática, alimentam a reincidência e fragilizam a repressão estatal. O combate eficaz não 
pode aguardar a aprovação de novos diplomas legais — ele precisa ocorrer agora.
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RESUMO

O presente artigo propõe uma análise so-
bre a responsabilidade administrativa am-
biental, oportunidade em que enfrenta a dis-
cussão acerca da sua natureza jurídica. Após, 
movido pela errática aplicação dos institutos 
nos casos concretos, o artigo faz uma distin-
ção necessária entre a responsabilidade civil 
e a responsabilidade administrativa, notada-
mente nos casos de furto de combustível em 
oleodutos, também conhecidos como deriva-
ção clandestina, posicionando a Transpetro 
em cada uma dessas searas.
Palavras-chave: Responsabilidade ambien-
tal; espécies de responsabilidade ambiental; 
furto de combustível; derivação clandestina
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INTRODUÇÃO

O legislador constituinte originário estruturou no artigo 225, §3º da Constituição Fede-
ral de 1988, o sistema jurídico constitucional de responsabilização por danos causados ao 
meio ambiente. Sistema que se divide em três espécies de responsabilidades: a responsa-
bilidade civil, a responsabilidade penal e a responsabilidade administrativa.

Nos exatos termos do §3º do artigo 225 da Constituição Federal: “as condutas e ativi-
dades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou 
jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de repa-
rar os danos causados”.

O artigo está estruturado em quatro capítulos: o primeiro aborda as espécies de res-
ponsabilidade ambiental; o segundo discorre sobre a responsabilidade administrativa am-
biental e a controvérsia sobre sua natureza jurídica; o terceiro esclarece a aplicação da 
teoria subjetiva nos casos de derivação clandestina; e o quarto posiciona a Transpetro em 
cada uma das espécies de responsabilidade.

ARTIGO
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1. ESPÉCIES DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL: BREVES APONTAMENTOS

1.1 Responsabilidade Civil Ambiental

A responsabilidade civil ambiental foi prevista inicialmente no artigo 14, §1º, da Lei 
nº 6.938/1981, que instituiu a Política Nacional do Meio Ambiente. Possui natureza ob-
jetiva e função reparatória, onde o causador do dano ambiental deve reparar os danos 
independentemente de ter atuado com dolo ou culpa. Basta a comprovação do dano e do 
nexo causal.

A função reparatória significa que o poluidor deverá retornar o meio ambiente ao esta-
do anterior à degradação ou, quando impossível, pagar indenização. Esta obrigação está 
fundamentada na teoria do risco integral, justificada pela “gravidade e a urgência da crise 
ecológica contemporânea” (SARLET, FENSTERSEIFER, p. 1406).

Destaca-se ainda que a reparação do dano ambiental é imprescritível, conforme juris-
prudência pacífica dos tribunais superiores.

1.2 Responsabilidade Penal Ambiental

A responsabilidade penal ambiental segue a lógica da responsabilidade penal dos cri-
mes em geral, sendo de natureza subjetiva. O Estado, para exercer seu direito de punir, 
deve comprovar que o agente agiu com dolo ou culpa.

A Constituição Federal de 1988, no artigo 225, §3º, com implementação pela Lei nº 
9.605/1998, passou a admitir a responsabilização penal da pessoa jurídica nos casos de 
crimes ambientais.

1.3 Responsabilidade Administrativa Ambiental

A responsabilidade administrativa ambiental expressa o exercício do poder de polícia 
pelos órgãos fiscalizadores. No âmbito federal, pode ser extraída do Decreto nº 6.514/2008 
e da Lei nº 9.605/98. Sua natureza, objetiva ou subjetiva, será objeto de estudo específico.

2. RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA AMBIENTAL: APROFUNDAMENTO

2.1 Fundamentos Legais e Constitucional

O fundamento constitucional da responsabilidade administrativa ambiental é o artigo 
225, §3º da CRFB/88, enquanto os fundamentos legais estão nas Leis nº 6.938/81 e nº 
9.605/98.

2.2 Controvérsia sobre a Natureza Jurídica

Duas correntes disputam o tema da natureza jurídica da responsabilidade administra-
tiva ambiental: a objetivista e a subjetivista.

2.2.1 Corrente objetivista

Esta corrente defende a natureza objetiva da responsabilidade administrativa am-
biental, com fundamentos na própria responsabilidade civil objetiva e no princípio da 
prevenção. Vale-se dos institutos originários da responsabilidade civil ambiental.

Ingo Wolfgang Sarlet entende que a gravidade e urgência das questões ecológicas funda-
mentam o emprego da teoria do risco integral na responsabilidade administrativa ambien-
tal, excetuando-se os casos de multa simples previstos no §3º do artigo 72 da Lei 9.605/98.

Paulo Affonso Leme Machado também defende a aplicação da teoria do risco integral 
nos casos de responsabilidade administrativa ambiental, excetuada a multa simples.
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2.2.2 Corrente subjetivista

Esta corrente exige, para a imputação de responsabilidade administrativa ambiental, 
que o órgão sancionador comprove que o agente agiu com dolo ou culpa. Fundamenta-se 
no princípio da culpabilidade, na distinção entre reparação do dano e sanção administra-
tiva, e na vedação da responsabilização objetiva em direito sancionador.

O princípio da culpabilidade é essencial no direito sancionador, pois requer a inves-
tigação do elemento subjetivo da conduta. Sem este princípio, o direito sancionador 
converte-se em inquisição, não admitido em um Estado Democrático de Direito.

Fábio Medina Osório afirma:
“Não há dúvidas de que, em alguma medida, a exigência de culpabilidade impede que 

pessoas sejam responsabilizadas com sanções que atingem seus direitos políticos, suas 
liberdades públicas, e seus direitos fundamentais de forma meramente objetiva. Nesse 
sentido, culpabilidade é um princípio amplamente limitador do poder punitivo estatal, 
aparecendo como exigência de responsabilidade subjetiva.” (OSÓRIO, p. 405)

Assim, a aplicação de sanção estatal requer a comprovação de que o administrado agiu 
com dolo ou culpa, diferentemente da reparação do dano ambiental. O dever de reparar 
o dano não pode ficar à mercê da produção de provas, mas isso não se confunde com as 
sanções administrativas impostas pelo Estado.

O direito de punir do Estado não o autoriza a suprimir a presunção de inocência. Con-
forme Fábio Medina Osório:

“Para que alguém possa ser administrativamente sancionado ou punido, seja quando 
se trate de sanções aplicadas por autoridades judiciárias, seja quando se cogite de san-
ções impostas por autoridades administrativas, necessário que o agente se revele ‘culpá-
vel’.” (OSÓRIO, p. 391)

No direito administrativo sancionador, deve-se aplicar o princípio da não culpabilida-
de, cabendo ao Estado o ônus de comprovar a culpa do administrado.

Esta distinção entre a responsabilidade civil (objetiva) e a administrativa (subjetiva) 
tem aplicação no direito comparado, como na Diretiva 2004/35/CE20 do Parlamento Eu-
ropeu, que determina a natureza da responsabilidade conforme a origem do dano.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) adotou a teoria subjetivista 
para a responsabilidade administrativa ambiental. No REsp 1.318.051/RJ, estabeleceu 
que: “A responsabilidade é subjetiva para o administrado autuado, caso em que se deve 
comprovar o dolo ou a culpa, e objetiva para o terceiro adquirente, que responde pela 
reparação/recuperação do dano causado ao meio ambiente.”

Este entendimento foi reafirmado no AgRg no REsp 1.273.402/PR: “em matéria de 
responsabilidade administrativa ambiental, incide o princípio da culpabilidade, de modo 
que é descabida a aplicação de sanção administrativa a quem não causou a infração am-
biental, ainda que o responsável não seja determinado.”

No REsp 1.251.697/PR, o STJ afirmou: “A aplicação de penalidades administrativas 
não obedece à lógica da responsabilidade objetiva da esfera cível (para reparação dos 
danos causados), mas deve obedecer à sistemática da teoria da culpabilidade, ou seja, a 
conduta deve ser cometida pelo alegado transgressor, com demonstração de seu elemen-
to subjetivo, e com demonstração do nexo causal entre a conduta e o dano.”

3. APLICAÇÃO DAS CORRENTES SUBJETIVISTA E OBJETIVISTA NOS CASOS 
DE FURTO DE COMBUSTÍVEL EM OLEODUTOS (DERIVAÇÃO CLANDESTINA)
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Derivação clandestina é o termo usado para o furto de combustível em oleodutos. Os 
criminosos, através de um procedimento chamado trepanação, perfuram os dutos para 
retirar petróleo e derivados para comercialização no mercado clandestino.

Estes crimes são praticados por organizações criminosas bem estruturadas, com funções 
definidas entre seus integrantes, incluindo especialistas em perfuração e soldagem, moto-
ristas habilitados para caminhões-tanque e pessoas que transacionam o produto furtado.

Conforme operação policial no Rio de Janeiro, a “organização operava com uma estrutu-
ra hierarquizada, que contava com setores especializados em perfuração de dutos, [técnica 
conhecida como trepanação], transporte e armazenamento de combustíveis furtados; rede 
de informantes para monitorar ações policiais e evitar operações de repressão; e empresas 
de fachada e ‘laranjas’ para lavagem de dinheiro e disfarce das atividades ilícitas.”

Os atos de derivação clandestina frequentemente causam danos ambientais devido 
ao modo artesanal de perfuração e à falta de preocupação dos criminosos com as conse-
quências ambientais.

Para a consequência criminal, o instrumento é a persecução penal. Para a questão 
ambiental e reparação do dano, aplica-se a teoria do risco integral, imputando responsabi-
lidade civil ao administrado sem questionar o elemento subjetivo ou admitir excludentes.

Quanto à responsabilidade administrativa, sendo direito sancionador, deve ser prece-
dida de processo administrativo com ampla defesa e contraditório, admitindo-se sanção 
apenas com comprovação de conduta dolosa ou culposa.

4. A POSIÇÃO DA TRANSPETRO - PETROBRAS TRANSPORTE S/A - NAS 
TRÊS ESPÉCIES DE RESPONSABILIDADE NOS CASOS DE DERIVAÇÃO 
CLANDESTINA

Na responsabilidade criminal por derivação clandestina, a Transpetro ocupa posição 
de vítima, ratificada pelo Ministério Público ao admiti-la como assistente de acusação. 
Isto é coerente, pois a Transpetro, como maior transportadora de petróleo e derivados 
do Brasil, operando cerca de 8 mil quilômetros de dutos, é a maior vítima destes crimes.

Quanto à reparação do dano ambiental, a Transpetro atua como agente econômico 
que respeita o meio ambiente e não se furta a reparar danos, mesmo quando decorrentes 
de atos criminosos dos quais é vítima. A empresa entende e acata a teoria do risco inte-
gral, discutindo apenas os melhores mecanismos para recuperação ambiental.

Na responsabilidade administrativa ambiental, contudo, a Transpetro vem injustifica-
damente ocupando posição de autora de ilícitos administrativos. Os órgãos ambientais 
frequentemente aplicam a teoria do risco integral para sancioná-la nos casos de deriva-
ção clandestina, impondo multas mesmo quando a empresa não deu causa ao resultado.

Mesmo os que adotam a responsabilidade subjetiva muitas vezes, com base na presunção 
de legitimidade do ato administrativo e desconsiderando a presunção de não culpabilidade, 
entendem que cabe à Transpetro comprovar que não foi negligente na evitação do furto.

Há uma contradição evidente: na seara penal ambiental, a Transpetro é vítima, sendo 
até destinatária de pedidos de ressarcimento; na seara administrativa, é considerada au-
tora de ilícito ambiental sem ter praticado qualquer conduta.

Embora as instâncias civil, penal e administrativa sejam independentes, não podem ser 
diametralmente antagônicas, sob pena de comprometerem a segurança jurídica. Quando 
se verifica a inexistência de autoria no âmbito penal, tanto a instância penal quanto a 
administrativa ficam vinculadas (art. 126, Lei nº 8.112/90; art. 935, Código Civil).
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Surge então a questão: se a Transpetro não é autora do crime de furto, sendo vítima, 
como pode ser simultaneamente autora de ilícito administrativo ambiental oriundo do 
mesmo fato?

CONCLUSÃO

Após examinar as espécies de responsabilidade ambiental e a posição da Transpetro 
em cada uma delas nos casos de derivação clandestina, verifica-se ser insustentável im-
putar à companhia a responsabilidade administrativa por furtos em oleodutos que cau-
sem danos ambientais.

Esta posição não se sustenta pela aplicação da teoria do risco integral, pois a responsa-
bilidade administrativa não se confunde com a responsabilidade civil. Na responsabilidade 
administrativa, conforme jurisprudência dos tribunais superiores, aplica-se a teoria subjeti-
vista, exigindo investigação do elemento subjetivo da conduta.

Também não se sustenta sob o argumento da inversão do ônus probatório com base 
na presunção de legitimidade do ato administrativo, pois não se pode afastar a presunção 
de não culpabilidade do direito sancionador, nem se extrai tal inversão da jurisprudência 
do STJ.

Por fim, esta posição gera insegurança jurídica, pois, na esfera penal, a companhia é 
reconhecidamente vítima, enquanto no âmbito administrativo é tratada como autora de 
ilícito ambiental - contradição incompatível com um ordenamento jurídico estável.

REFERÊNCIAS

ANTUNES, Paulo de Bessa. Direito Ambiental. Editora Atlas. Edição do Kindle.

BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF: Senado Fede-
ral, 1988.

BRASIL. Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente. Diário 
Oficial da União, Brasília, DF, 2 set. 1981.

BRASIL. Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. Dispõe sobre as sanções penais e administrativas deri-
vadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 13 fev. 1998.

BRASIL. Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008. Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao 
meio ambiente. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 23 jul. 2008.

BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Recurso Especial nº 1.318.051/RJ. Relator: Ministro Mauro Cam-
pbell Marques. Brasília, DF, 17 de março de 2015.

BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.273.402/PR. Rela-
tor: Ministro Humberto Martins. Brasília, DF, 14 de agosto de 2013.

BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Recurso Especial nº 1.251.697/PR. Relator: Ministro Mauro Cam-
pbell Marques. Brasília, DF, 12 de abril de 2012.

MACHADO, Paulo Affonso Leme. Direito Ambiental Brasileiro. 28ª ed. São Paulo: Malheiros, 2020.

OSÓRIO, Fábio Medina. Direito Administrativo Sancionador. Thomson Reuters Revista dos Tribunais. Kindle.

SARLET, Ingo Wolfgang; Fensterseifer, Tiago. Curso de Direito Ambiental. Forense. Edição do Kindle.

UNIÃO EUROPEIA. Diretiva 2004/35/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de abril de 2004, 
relativa à responsabilidade ambiental em termos de prevenção e reparação de danos ambientais. Jornal 
Oficial da União Europeia, 30 abr. 2004.

Jornal O Povo. Operação no Rio cumpre mandados contra furto em dutos da Transpetro. Rio de Janeiro. 
05/02/2025. Disponível em:<Operação no Rio cumpre mandados contra furto em dutos da Transpetro>. 
Acesso em: 28 abr. 2025.

| 57 |



| 58 |



| 59 |



| 60 |


	_i0zyzm4zrrkd
	art125§1
	art1
	1
	art1i
	1I
	art1ii
	1II
	art1iii
	1III
	art1iv
	1IV
	art1v
	1V

